
 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS

 

CONVÊNIO Nº
42617391/2023,
QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM
LADO, A
DEFENSORIA
PÚBLICA DO
ESTADO DE
PERNAMBUCO
(DPPE), E DO
OUTRO LADO, A
SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DE
PERNAMBUCO
(SDS/PE), POR
INTERMÉDIO DO
CORPO DE
BOMBEIROS
MILITAR DE
PERNAMBUCO
(CBMPE), PARA OS
FINS QUE SE
ESPECIFICA
ABAIXO
ESPECIFICA.

 

 

 

Por este instrumento, de um lado, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Pública
Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco,
inscrita no CNPJ sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor
Público-Geral, o senhor HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS , Defensor Público,
domiciliado nesta capital, e pelo 1º Subdefensor Público-Geral Institucional e
Administrativo, o senhor CLODOALDO BATISTA DE SOUSA , Defensor Público,
designados, respectivamente, pelas portarias Nº 1927 do Governo do Estado de
Pernambuco e da Nº 537/2022 da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco,
domiciliado nesta capital, daqui por diante designada simplesmente PRIMEIRA
CONVENENTE e, do outro lado, a SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO
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DE PERNAMBUCO, órgão público do Poder Executivo Estadual, sediada na Rua São
Geraldo, Nº 111, Santo Amaro, Recife, Pernambuco, CEP.: 50.040-020, inscrita, no
CNPJ/MF sob o Nº 02.960.040/0001-00, neste ato, representada pelo Secretário de
Defesa Social, o senhor ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS , designado
pelo Ato Nº 6091/2023, do Governo do Estado de Pernambuco, publicado no dia 11 de
setembro de 2023, domiciliado nesta capital, daqui por diante designada
simplesmente SEGUNDA CONVENENTE, por intermédio do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO (CBMPE) , inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.358.773/0001-44, sediada na Av. João de Barros 399, CEP: 50.050-180, Recife-PE,
neste ato representado pelo seu Comandante Geral, CEL BM LUCIANO ALVES
BEZERRA DA FONSÊCA, designado pelo Ato Nº 033/2023 do Governo do Estado de
Pernambuco, publicado no dia 02 de janeiro de 2023, residente e domiciliado na
cidade do Recife, através dos Grupamentos de Bombeiros Militares da região
Metropolitana do Recife, com fundamento na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na
Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, no art. 40, da Lei Complementar nº
049, de 31 de janeiro de 2003, no art.37, XXII, da Constituição Estadual, bem como na
Lei estadual nº38.438 de 20 de julho de 2012 e suas alterações posteriores,
especialmente a Lei nº 47.400 de 06 de maio de 2019, firmam o presente Convênio,
nos termos das cláusulas e condições que seguem:

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Convênio tem por objeto a cooperação e ação conjunta entre as
partes, para ações de Prevenção, combate a princípio de incêndios nas
sedes dos prédios da DPPE, situados na Av. Manoel Borba, nº 640, Boa Vista,
Recife-PE e na Av. Conde da Boa Vista, nº1450, Boa vista, recife-PE, exercido por
bombeiros militares estaduais da ativa.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
2.1 O presente Convênio tem por finalidade o desempenho das atividades de
prevenção contra incêndio das edificações e atendimento de primeiros socorros pelos
militares estaduais ativos da Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Pernambuco -
CBMPE, Através de operações realizadas nos termos do Decreto nº 38.438, de 20 de
julho de 2012, e subseqüentes alterações.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
3.1 O presente Convênio vigorará por 60 (Sessenta) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ser rescindido, de comum acordo entre as
partes ou unilateralmente, por qualquer delas, mediante simples comunicação
escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 
4. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
4.1 Caberá à Defensoria Pública do Estado de Pernambuco a publicação do presente
Acordo de Cooperação Técnica, em forma de extrato, em Diário Imprensa Oficial do
Estado, observando o que dispõe o Parágrafo Único, do Artigo 61 da Lei nº 8.666, de
1993.
 
 
5. CLÁUSULA QUARTA– DA GESTÃO
5.1 Os atos necessários à efetiva execução do presente Convênio serão praticados
por intermédio dos representantes dos partícipes ou pessoas regularmente
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designadas por portaria, conforme disposições do Plano de trabalho.
 

6. CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO
6.1 Integra o presente Convênio, como se transcrito estivesse, o Plano de Trabalho
assinado pelos representantes da DPPE e da SDS/PE.

 
7. CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS. 
  7.1 Constituição Federal e os Princípios Gerais do Direito, principalmente a função
social das Instituições Públicas são norteadores para a formalização do presente
Convênio.
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO.
8.1 Fica eleita a Justiça Estadual de Pernambuco, como competente para dirimir
quaisquer questões provenientes deste instrumento, eventualmente não resolvida no
âmbito administrativo.
 
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento.

 
 

Recife, na data da última assinatura.
 
 
 

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
Defensor Público-Geral - DPPE

 
 

CLODOALDO BATISTA DE SOUSA
1º Subdefensor Público-Geral Institucional e Administrativo - DPPE

 
 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS
Secretário de Defesa Social - SDS

 
 

LUCIANO ALVES BEZERRA DA FONSÊCA – CEL BM
Comandante Geral do CBMPE

 
Testemunhas:
_________________________________
NOME
CPF
_________________________________
NOME 
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CPF
 
 
 
 
 

ANEXO I
PLANO DE TRABALHO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA

Nº 42617391/2023 - GGPPE/SDS
 
 

1. PARTES:
1.1 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , pessoa jurídica de
direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques
do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o Nº
02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS , Defensor Público, domiciliado nesta capital,
e pelo 1º Subdefensor Público-Geral Institucional e Administrativo, o senhor
CLODOALDO BATISTA DE SOUSA , Defensor Público, designados,
respectivamente, pelas portarias Nº 1927 do Governo do Estado de Pernambuco e
da Nº 537/2022 da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, domiciliado nesta
capital, daqui por diante designada simplesmente PRIMEIRA CONVENENTE e, do
outro lado, a SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO ,
órgão público do Poder Executivo Estadual, sediada na Rua São Geraldo, Nº 111,
Santo Amaro, Recife, Pernambuco, CEP.: 50.040-020, inscrita, no CNPJ/MF sob o Nº
02.960.040/0001-00, neste ato, representada pelo Secretário de Defesa Social, o
senhor ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS , designado pelo Ato Nº
6091/2023, do Governo do Estado de Pernambuco, publicado no dia 11 de setembro
de 2023, domiciliado nesta capital, daqui por diante designada simplesmente
SEGUNDA CONVENENTE, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DE PERNAMBUCO (CBMPE), inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.358.773/0001-44,
sediada na Av. João de Barros 399, CEP: 50.050-180, Recife-PE, neste ato
representado pelo seu Comandante Geral, CEL BM LUCIANO ALVES BEZERRA DA
FONSÊCA, designado pelo Ato Nº 033/2023 do Governo do Estado de Pernambuco,
publicado no dia 02 de janeiro de 2023, residente e domiciliado na cidade do Recife,
através dos Grupamentos de Bombeiros Militares da região Metropolitana do Recife,
com fundamento na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, no art. 40, da Lei Complementar nº 049, de 31 de
janeiro de 2003, no art.37, XXII, da Constituição Estadual, bem como na Lei estadual
nº38.438 de 20 de julho de 2012 e suas alterações posteriores, especialmente a Lei
nº 47.400 de 06 de maio de 2019, firmam o presente Convênio, nos termos das
cláusulas e condições que seguem, firmam o presente CONVÊNIO, mediante as
seguintes Cláusulas.

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
2.1 O presente CONVÊNIO tem por objeto a mútua Cooperação Técnica,
Administrativa e Financeira entre os convenentes com a finalidade de garantir
segurança às ações de primeiros socorros e combate a princípios de incêndios nas
seguintes instalações da DPPE:

01- Núcleo de atendimento ao cidadão, situado na Av. Manoel Borba, nº 640, Boa
vista, Recife-PE;
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02- Núcleo de atendimento ao cidadão, situado na Av. Conde da Boa vista, nº1450,
Boa vista, recife-PE.
2.2 Através de operações realizadas nos termos do Decreto nº 38.438, de 20 de julho
de 2012, e subsequentes alterações.

 
3. JUSTIFICATIVA
3.1 O Convênio visa criar cooperação entre o Defensoria Pública do Estado de
Pernambuco e o Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco para garantir
segurança às ações de primeiros socorros e combate a princípios de incêndios nas
instalações da DPPE citadas no item 2, no qual promoverá a melhoria dos serviços
de segurança, para o benefício comum aos usuários, membros e colaboradores que
trabalham e utilzam os serviços da Defensoria pública do Estado de Pernambuco.

 

4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
4.1 A execução é de caráter continuo pela sua natureza, não caracterizada por
etapas ou fases de execução.

 
5. BOMBEIROS MILITARES
5.1 Que seja colocado nas escalas de serviços Bombeiros militares da ativa, com

experiência em combate a incêndio e primeiros socorros.
 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
6. 1 DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1.1 O presente Convênio possui um valor total de R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais) que serão repassados em favor da Secretaria de Defesa
Social de Pernambuco, CNPJ nº 02.960.040/0001-00, durante o prazo de vigência
do mesmo.
6.1.2 A PRIMEIRA CONVENENTE, por força deste Convênio, transferirá ao
SEGUNDO CONVENENTE, em conta bancária específica, até o 20º dia útil do mês
anterior a escala mensal dos bombeiros militares em operação no PROGRAMA DE
JORNADA EXTRA DE SEGURANÇA – PJES, observando o quadro abaixo, bem
como o cronograma de desembolso mensal previsto no Plano de Trabalho, Anexo I,
deste instrumento:

 
MÊS/ANO QDT. DIAS/

MÊS
EFETIVO
DIARIO

QDT.COTAS
DIÁRIA

VALOR
COTAS
DIÁRIA

QTD.COTAS
MENSAIS

VALOR
MENSAL

DEZ/2023 20 (vinte)
dias/mês 4 PRAÇAS 4 R$ 800,00 80 R$

16.000,00

6.1.3 A DENFESORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO/PE, informa que existe
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA na ordem de R$
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), valor estimado para
cumprimento do Convênio no período de um ano.

Programa: 326 - Poder Executivo;
Unidade Cedente: 130301 – Defensoria Pública do estado de Pernambuco;
Ação: 0618204112.012 – Cooperação Técnica e Financeira com o Estado,
para ações de defesa civil e segurança pública;
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Elemento de despesa: 33903900- Outros serviços de terceiros- Pessoa
Jurídica Fonte de Recursos: 1.001.0000- Recursos Próprios;
Fonte de recursos: 1.001.0000- Recursos Próprios.

6.1.4 Os valores mensais disponibilizados não podem ser excedidos, devendo o
lançamento dos bombeiros respeitar o quantitativo máximo de cotas
disponibilizadas para dia/mês em execução ao presente Convênio.
6.1.5 Os Grupamentos de Bombeiros envolvidos deveram respeitar o cronograma de
desembolso abaixo descrito, respeitando o quantitativo de dias disponíveis para
execução das operações de cada mês.
 
7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 
7.1 O cronograma de desembolso do presente Convênio se iniciará após a sua
assinatura, respeitando o prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do referido
ajuste e o quantitativo mensal disponível no Plano de aplicação dos recursos
Financeiros, observando quadro abaixo:

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO E DISTRIBUIÇÃO DE COTAS MENSAL –
Dezembro/2023 a Novembro/2024  

MÊS/ANO QDT. DIAS/
MÊS

EFETIVO
DIARIO

QDT.COTAS
DIÁRIA

VALOR
COTAS
DIÁRIA

QTD.COTAS
MENSAIS

VALOR
TOTAL

Dezembro/2023 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Janeiro/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

fevereiro/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

março/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Abril/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Maio/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Junho/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Julho/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Agosto/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00
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Setembro/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Outubro/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

Novembro/2024 80
(oitenta)
dias/mês

4 PRAÇAS 4 R$800,00 80 R$16.000,00

TOTAL
GERAL

R$192.000,00

 
 
8. MODELO DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO E VALORES MENSAIS
 

Local Qtd. de BMs por
serviço

Qtd. de dias
por mês

Cotas/dia Valor
mensal

Valor
anual

Manoel Borba 02 praças 20 dias 02 R$8.000,00 R$96.000,00
Conde da Boa Vista 02 praças 20 dias 02 R$8.000,00 R$96.000,00

 
 

Recife, na data da última assinatura.
 
 
 

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
Defensor Público-Geral - DPPE

 
 

CLODOALDO BATISTA DE SOUSA
1º Subdefensor Público-Geral Institucional e Administrativo - DPPE

 
 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS
Secretário de Defesa Social - SDS

 
 

LUCIANO ALVES BEZERRA DA FONSÊCA – CEL BM
Comandante Geral do CBMPE

 
Testemunhas:
_________________________________
NOME
CPF
_________________________________
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NOME 
CPF
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alves de Freitas Junior, em
28/11/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Robson Alexandre Araújo de Lima, em
29/11/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em
29/11/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Bezerra da Fonsêca,
em 29/11/2023, às 11:51, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Battista de Sousa, em
29/11/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Carvalho Liberato de
Mattos, em 30/11/2023, às 12:17, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42617391 e o código CRC E8CFBFE5.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO
Rua São Geraldo, 111  - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-020, Telefone:  
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